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ANEXO II . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9

PREGÃO ELETRÔNICO N9

VALIDADE: 12 (DOZE) MESEs.

Pelo presente instrumento, a cÂMAüÀ MuNlclPAt DE lcAPuÍ, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o ns 35.050.rt42/O00t-27, com sede na Rua loca Galdino, ne 125, Centrq
lcapuí, Estado do Ceaná, CEP: 62.81Gm0, através do Órgão Gerenciador a neste

ato representado por seu Ordenâdor de Despesas, considerândo o julgamento da licitação na

modalidade de Pre8ão, na forma Eletrônicá autuado sob o ne __J 

- 

bem como a

classificação das propostas e a respectiva homologação, REIOLVE registraÍ os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) neía ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no editâ|,
sujeitandc.se as partes às normas constantes nas Lei Federal nç. l4.l33l202l com suas alteraçõês
e nas demais normas legais aplicáveis.

1. CúUSUIá PRIMEIRA. DO FUíIDA'I,IE'IITO I,EGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Preços decoÍre do processo de Licitação, na modalidade
PREGÃO ETETRÔNICO Ne 

- 

sujeitandc.se as partes às normas constantes da Lei Federal ne

t4-73312O27 e suas aherações poíeriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da
ConstituiÉo Federal de 1988.

2. CúUSUIá SEGUNoA . DO OBJETO

2.L. Constitui objeto do Re8istro de Preços para futura e eventual contratação de empresa na

prestação de serviços gráficos, incluindo criação, impressão, acabamento e fornecimento de

material gráficos para atender as necessidades ãdministrâtivas, legislativas, êducâtivas e
institucionais da Câmara Municipal de lcapuí, tudo conforme especificações contidas no Edital e
anexos do pÍocesso originário na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne . no qual restaram
classificados os proponentes signatários.

3. cúusurÂ TERGE|RA - Dos pREçot EspECtFtcÂçÕEs E QuAirrrrAnvos
3.1. O preço Íegistrado, as especiflcações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) de preços são as que seguem na planilha abaixo:

{.e-rr.d.r'

ENOEREçO: RUA: _ Ne .............. BAIRRO: --.-...- CEP: .....- CIDADE: ...........-..-r

ESTADO: _.
REPRESEÍIITAÍ{TE IIGAI: 

-. 

cPF: 

-. 

RG: 

-.

soctAL: inscrito no CNPJ sob o ne

TETEFONE: . EMAIL:
PARTICIPANTE:óRcÃo

UNID.
VALOR

UNÍT.
VALOR

TOTAT
ITEM ESPECTFTCAçÕES qUANT

VALOR GtOBAt
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4. cúUsuu qUARTA - Do ÓRGÃo GERENGIADO& ÓRGÂO(SI PARTICIPAIVÍE(S) E óRCÂOS NÃO

PARNCIPAÍ{TES

4.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do Íetistro de preços:

óncÃo ernrnoloon NOME DO TÍTUIÁR CPF

4.2. os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da presente ata, deverão consuhar o órgão gerenciador para manffeíação sobÍe a

possibilidade de adesão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estâbelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ór8ão
gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquislções ou contEtações adicioneii não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

5(»6 (cinqu€nta por cêmo) dos quentitatiws dos itens do instrumento coírrocatóÍio e Í€giírados
na ata de rÊdstÍo de preços para o órgão teÍenciadoí e óÍtãos paÍticiPâÍttês.
4.5. O quantitíirc decorrerrte das edêsõGs à ata dê Í€gislro de preços não poderá erceder, na

totalidade, ao dobro do quantitaüvo de cada item retlstrado na ata de Í€dstÍo dê preços Para o
órgão gerenciador e órgãos pôÉicipante, indêpend€ntemeÍte do númerc de órgãos não
participantes que adedrem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, obseívado o prazo de vigência da ata.

4.7. Íal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da

ata, quando solicitado pelo órgão não participante.
4.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrânça do cumpÍimento pelo
fornecedor das obÍigaçõês contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5. CúUSUIA QUITTA - DA vrcÊí{ClA DA ATA

5-1. O pÍazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade, de acordo com o art. 84 da

Lei na 14.133/2021.

6. cúusutÁ sExrA - DA coNTRATAçÃo
6.1. O contrato decoÍrente da ata de Íegistro de preços teÍá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluÍianual, quando

uhrapâssar 1 (um) exercício financeiro.
6.2. A contratação com os fornecedores registrâdos na ata será formalizada p€lo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de inírumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133,

\4-.,.d!

de 2021.
5.3. O instrumento contÉtual de que trata esse tópico derrcrá ser assinado no prazo de
da ata de registro de preços.
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6.4. S€rá respeitada, nas contrataçfos, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados nã ARP.

6.5. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva

orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do
SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo.

óRGÃo REeursnANTE/ UN|DADE GEsroRA ETTMENTO DE DESPESA

7. cúusUTA SÉflMA - DA REVEÃO E CAÍ{CEIÂMENTO,
7.1. Os preços reBistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervêniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3. O fornecedor que não aceitaÍ reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pÍeços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o foÍnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
7.4.2- ConuocÂr os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais

vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equúalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem rustificativa aceitável;
7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no meÍcado; ou
7.6.4. Sofrer sanção administrativa cuio efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.6.5. O cancelamento de reSistros nas hipóteses previstas nas alíneas â, b e d será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato sup€Íveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento dâ ata, devidâmente comprovados e
justificados:

7 .7.1. PoÍ Íazão dê interesse público; ou
7.7.2. A pedido do fornecedor.
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B. cúusur.A onAvA - DAs oBRTGAçÕE5 Do óRGÃo GERENcnmR.
8.1. Caberá ão órgão gerenciadoÍ, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da
presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o seguinte:
8.1.1. Gerenciar a presente ata de registro de preço§;

8.1.2. Promover, pêriodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Públicâ;

8.1.3. Conduzir eventuais renegociaçõ€s dos pÍeços reSistrados;

8.1.4. Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de inÍrações

no procedimento licitatório; e
8.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de reSistro de preços ou do descumprimento dâs obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contÍatações.

9. cúusurÂ Noí{A - Dos AcnÉscrMos ou suPnEssÔEs.

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata dê Registro de Preços.

10. cúusulâ DÉctMA - DA ATTERAçÃo ou ATUAUZAçÃo Dos PREços REclsrRAtlos.
10.1. Os preços registrados poderão ser aherados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços re8istrados, nas seguintes situações:
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou pÍevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de

2021;
10.1.2. Em caso de criação, atteração ou extinÉo de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou a
sup€rveniência de disposições legais, com compro\rada repercussão sobre os preços registÍados;

10.1.3. Na hiÉtese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de

reajustamento ou ÍepactuaÉo sobre os preços regiírados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

10.2. No caso do reajustamento, deverá ser Íespeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrataÉo;
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contrataÉo.

11. CúUSUTA DÉqUa pntmrtm - Do GÂNGELAMEí{TO.

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contÍato ou instrumento equivalente, no pÍazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

11.1.3. Não aceitaÍ manter seu preço registrado; ou

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV docaputdoart. 156daLei ns 14.133, de 2021.

11.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduziÍ o seu preço, na

hiÉtese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.6. Quando a empÍesa detentora do preço registrado der causa a rescisão admini§trativa, nas

hiÉteses previstas nos incisos de I a xll e xvll do art.78 da Lei Ne. 14.133/2021 de le de abril de

702L;
11.1.6.1. Na hipótese de epl'tcaÉo de sanÉo prevista no6 inciso§ lll ou lV do caput do art' 156 d

Rua Joca Galdino, í25, Centro, lcapuÍ/CE, CEP:628íO'{100 lTelefonê: (EE) 34i12-í 230
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Lei ne 14.133, de 2O2L, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não uhrapasse o prazo de
vigência da ata de re8istro de preços, podená o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidiÍ pela manutenção do Íegistro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquãnto perdurarem os efeitos da sanção-
ff-7.7. O cancelamento de regiíÍos nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, Barantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
11.1.8. Na hiÉtese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

oÍdem de classificação.
11.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamênte comprovadas e justificadas:

11.3. Por razão de interesse público;
11.3.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força mâior; ou
11.3.1.1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado;
11.4. Ocorrendo cancelamento do preço regiírado, o fornecedor será iníormado, a qual será

iuntada ao processo administràtivo da presente ata de registro de pÍeço§.

11.5. No caso de ser ignorado, inceÍto ou inacessÍvel o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, considerando.se cancelado o preço

registrado a partir da úhima publicação.

11.5. A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela Câmara Municipal de lcapuílCE, facuhandose à está neste caso, a aplicação das penalidades
previstas nesta ata de reg'rstro de preços.

11.7. Havendo o câncelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
Íelativas as obrigações contràtuais.
11.8. Caso a Gmara Municipal de lcapuí/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
registro de pÍeços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustaí o
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integrâlmente a condiÉo contratual
infringida.

12. ctÁusurA DÉcrua ste uroa - DÂs coNDlçÕEs cEnÀs.
12.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, são ãs que se encontram definidas no Termo de referência e no Edital da licitação de
origem.
12.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
12.2.1. Todas as aherações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à pÍesente Ata de Registro de Preços.
12.3. lntegram eía Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus ANEXOT e as
propostas da(s) empresas classificadas.
12.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTATANTE.
12.5. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de Íazer uso de qualquer das
pÍerrogãtivas disposta§ no artigo 104 da Lei n.s 14.733/2O2L de ls de abril de 2021, aherada e

{..e-",4

consolidada.
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12.6. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regulârização e o uso dos bens pela Administração.

rg. cúusutA DÉcrua pnrmgtm- Do FoRo
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de lcapul Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda da presente Ata de RegistÍo de Preços, que não possa ser resolvidâ pela via

administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

lcapuí- CE, de de 20_.

SrcNATÁRIOS:

óR6Ão GERENCTADoR Í{OME DO TITUI.ÂR CPF ASSINAÍURA

DEÍENÍOR (AI DO REGISÍRO

DE PREç(»
NOME DO (Al

REPRESÉ?{TANTE
CPF ASSINATURA

fu-"\
Rua Joca Galdino, 125, Csntro, lcaPUltGE, CEP:628í0{XXt lTeleÍone: (88) 3til2-í230

ct|pJ: 3s.oír.a4iuoool-? | E{n.ll: cem.Írlc.puicatehoünail.coín lwwr.Gmic.Pul.c..gov.br

!


